REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010

Altera dispositivos da Lei nº 2.590 de 19 de setembro de 2005 que “Cria o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, a Conferência Municipal Antidrogas, o Fundo de Recursos Municipais Antidrogas e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Os artigos 1º, 3º, 4°, 5º, 8º e 18 da Lei 2.590, de 19 de setembro de 2005, que “Cria o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, a Conferência Municipal Antidrogas, o Fundo de Recursos Municipais Antidrogas e dá outras providências” passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º . Fica criado o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD,  que se dedicará ao pleno desenvolvimento de ações referentes à redução da demanda e da oferta de drogas, no âmbito do Município, integrado ao esforço nacional de combate às drogas.

§ 1º Compete ao Poder Executivo definir a que órgão da Administração ficará vinculado o COMAD.

§ 2º  Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – redução da demanda, o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido dessas substâncias;

II – droga, toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante ou perturbador, altere o funcionamento do sistema nervoso central, provoque mudanças no humor, na cognição, no comportamento e possa causar dependência química e ser classificada como lícita e ilícita, destacando-se, dentre as lícitas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;

III – droga ilícita aquela assim especificada em lei nacional e tratados internacionais firmados pelo Brasil.

Art. 3º.  [...]

I – deliberar sobre o estabelecimento da Política Municipal Antidrogas destinada a desenvolver ações de prevenção, redução do uso de drogas, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes e acompanhar a execução das ações previamente determinadas.

II – atuar como órgão deliberativo e consultivo junto aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, propondo as medidas e políticas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos na conformidade desta Lei;

III – providenciar a imediata instituição do Fundo de Recursos Municipais Antidrogas – REMAD, a ser constituído com base nas verbas próprias do orçamento do Município e com recursos suplementares que serão destinados com exclusividade ao atendimento das despesas geradas pela Política Municipal Antidrogas

IV – acompanhar e integrar-se ao desenvolvimento das ações de fiscalização e repressão executados pelo Estado de Minas Gerais e pelo Governo Federal;

V – avaliar periodicamente a conjuntura municipal e manter atualizados o Prefeito e a Câmara Municipal quanto aos resultados de suas ações;

VI – solicitar, caso se faça necessária em razão da tecnicidade dos temas em desenvolvimento, a participação de consultores para temas específicos;

VII – inscrever e fiscalizar as instituições que atuam na área de drogadição, sejam de prevenção, tratamento ou recuperação;

VIII – propor critérios para a celebração de contratos ou convênios entre o setor público e as instituições privadas que atuam na área de drogadição no âmbito do Município de Timóteo;

IX – propor o plano e o orçamento municipal de atenção à área de drogadição; 

X - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Art. 4º. O COMAD será constituído por 10 (dez) membros ( titulares e suplentes) assim distribuídos:

I – 5 (cinco) representantes do Executivo Municipal, sendo:

a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) um representante da procuradoria Geral do Município;

d) um representante do Gabinete do Prefeito;

e) um representante da secretaria Municipal de Assistência Social

II – 5 (cinco) representantes da sociedade civil, sendo:

a) um representante das instituições de ensino particular;

b) um representante das associações comunitárias;

c) um representante da OAB, CDL, lojas maçônicas e clubes de serviço;

d) dois representantes das instituições diretamente ligadas à prestação de serviços de prevenção e/ou tratamento na área, legalmente constituídas e devidamente registradas nos respectivos conselhos municipais;

Art. 5º. O mandato dos membros do COMAD indicados pela sociedade civil será de dois anos, permitida a recondução por mais um período.

{...}

Art. 8º. Fica instituída a Conferência Municipal Antidrogas, órgão colegiado de caráter deliberativo e composto por delegados representantes das instituições de prevenção, de defesa e/ou tratamento da drogadição, bem assim por demais entidades e instituições públicas ou privadas que tenham interesse em combater na área de drogadição.

{...}

Art. 18. O funcionamento da política Municipal Antidrogas, a administração e gestão do fundo de recursos serão normatizados no Regimento Interno do COMAD, atendidas as disposições legais existentes.

§ 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo normatizar sobre a responsabilidade da gestão do Fundo de Recursos Municipais Antidrogas - REMAD bem como da execução orçamentária e do cronograma físico-financeiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo Plenário do COMAD.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 1º de setembro de 2010

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Douglas Willkys

Relator 

PROJETO DE LEI Nº 3.491, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010

Altera dispositivos da Lei nº 2.590 de 19 de setembro de 2005 que “Cria o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, a Conferência Municipal Antidrogas, o Fundo de Recursos Municipais Antidrogas e dá outras providências”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º Os artigos 1º, 3º, 4°, 5º, 8º e 18 da Lei 2.590, de 19 de setembro de 2005, que “Cria o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD, a Conferência Municipal Antidrogas, o Fundo de Recursos Municipais Antidrogas e dá outras providências” passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º . Fica criado o Conselho Municipal Antidrogas – COMAD,  que se dedicará ao pleno desenvolvimento de ações referentes à redução da demanda e da oferta de drogas, no âmbito do Município, integrado ao esforço nacional de combate às drogas.

§ 1º Compete ao Poder Executivo definir a que órgão da Administração ficará vinculado o COMAD.

§ 2º  Para os efeitos desta Lei considera-se:

I – redução da demanda, o conjunto de ações relacionadas à prevenção do uso indevido de drogas, ao tratamento, à recuperação e à reinserção social dos indivíduos que apresentem transtornos decorrentes do uso indevido dessas substâncias;

II – droga, toda substância natural ou produto químico que, em contato com o organismo humano, atue como depressor, estimulante ou perturbador, altere o funcionamento do sistema nervoso central, provoque mudanças no humor, na cognição, no comportamento e possa causar dependência química e ser classificada como lícita e ilícita, destacando-se, dentre as lícitas, o álcool, o tabaco e os medicamentos;

III – droga ilícita aquela assim especificada em lei nacional e tratados internacionais firmados pelo Brasil.

Art. 3º.  [...]

I – deliberar sobre o estabelecimento da Política Municipal Antidrogas destinada a desenvolver ações de prevenção, redução do uso de drogas, tratamento e reinserção social dos usuários e dependentes e acompanhar a execução das ações previamente determinadas.

II – atuar como órgão deliberativo e consultivo junto aos Poderes Executivo e Legislativo Municipais, propondo as medidas e políticas que assegurem o cumprimento dos compromissos assumidos na conformidade desta Lei;

III – providenciar a imediata instituição do Fundo de Recursos Municipais Antidrogas – REMAD, a ser constituído com base nas verbas próprias do orçamento do Município e com recursos suplementares que serão destinados com exclusividade ao atendimento das despesas geradas pela Política Municipal Antidrogas

IV – acompanhar e integrar-se ao desenvolvimento das ações de fiscalização e repressão executados pelo Estado de Minas Gerais e pelo Governo Federal;

V – avaliar periodicamente a conjuntura municipal e manter atualizados o Prefeito e a Câmara Municipal quanto aos resultados de suas ações;

VI – solicitar, caso se faça necessária em razão da tecnicidade dos temas em desenvolvimento, a participação de consultores para temas específicos;

VII – inscrever e fiscalizar as instituições que atuam na área de drogadição, sejam de prevenção, tratamento ou recuperação;

VIII – propor critérios para a celebração de contratos ou convênios entre o setor público e as instituições privadas que atuam na área de drogadição no âmbito do Município de Timóteo;

IX – propor o plano e o orçamento municipal de atenção à área de drogadição; 

X - elaborar e aprovar seu regimento interno.

Art. 4º. O COMAD será constituído por 10 (dez) membros ( titulares e suplentes) assim distribuídos:

I – 5 (cinco) representantes do Executivo Municipal, sendo:

a) um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

b) um representante da Secretaria Municipal de Educação;

c) um representante da procuradoria Geral do Município;

d) um representante do Gabinete do Prefeito;

e) um representante da secretaria Municipal de Assistência Social

II – 5 (cinco) representantes da sociedade civil, sendo:

a) um representante das instituições de ensino particular;

b) um representante das associações comunitárias;

c) um representante da OAB, CDL, lojas maçônicas e clubes de serviço;

d) dois representantes das instituições diretamente ligadas à prestação de serviços de prevenção e/ou tratamento na área, legalmente constituídas e devidamente registradas nos respectivos conselhos municipais;

Art. 5º. O mandato dos membros do COMAD indicados pela sociedade civil será de dois anos, permitida a recondução por mais um período.

{...}

Art. 8º. Fica instituída a Conferência Municipal Antidrogas, órgão colegiado de caráter deliberativo e composto por delegados representantes das instituições de prevenção, de defesa e/ou tratamento da drogadição, bem assim por demais entidades e instituições públicas ou privadas que tenham interesse em combater na área de drogadição.

{...}

Art. 18. O funcionamento da política Municipal Antidrogas, a administração e gestão do fundo de recursos serão normatizados no Regimento Interno do COMAD, atendidas as disposições legais existentes.

§ 2º Compete ao Chefe do Poder Executivo normatizar sobre a responsabilidade da gestão do Fundo de Recursos Municipais Antidrogas - REMAD bem como da execução orçamentária e do cronograma físico-financeiro da proposta orçamentária anual, a ser aprovada pelo Plenário do COMAD.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de setembro de 2010

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Willian Salim

1º Secretário

